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EXTRATO DE DECISÃO CPECC/CONSUNI/UFOB Nº 035, 

DE 24 DE OUTUBRO DE 2024. 

 

A CÂMARA DE PESQUISA, EXTENSÃO, COMUNICAÇÃO E CULTURA - CPECC, 

assessora ao Conselho Universitário da Universidade Federal do Oeste da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, torna públicas as decisões emanadas em sua 29ª Reunião Ordinária, realizada 

no dia 24 de outubro de 2024, 

 

Ponto de pauta 1: 

Assunto: Informes. 

 

Ponto de pauta 2: 

Assunto: Apreciação das Atas da CPECC: 

a. Ata da 22ª Reunião Ordinária da CPECC, de 07 de dezembro de 2023; 

b. Ata da 23ª Reunião Ordinária da CPECC, de 21 de março de 2024; 

c. Ata da 24ª Reunião Ordinária da CPECC, de 25 de abril de 2024; 

d. Ata da 25ª Reunião Ordinária da CPECC, de 23 de maio de 2024; 

e. Ata da 27ª Reunião Ordinária da CPECC, de 25 de julho de 2024; 

f. Ata da 28ª Reunião Ordinária da CPECC, de 29 de agosto de 2024. 

Deliberação: Aprovadas.  

 

Ponto de pauta 3: 

Assunto: Apreciação de Atos - Declarações Ad Referendum à CPECC: 

a. DECLARAÇÃO AD REFERENDUM À CPECC/CONSUNI/UFOB Nº 021, DE 09 DE 

SETEMBRO DE 2024 – Aprova o TERMO DE APOSTILAMENTO N° 03 AO EDITAL 

PROEC/UFOB Nº 04/2024 - PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE 

INICIAÇÃO À EXTENSÃO - PIBIEX 2024 – 2025, para inclusão do item 3.3.1 no corpo 

do Edital; Considerando a necessidade de explicitar critério para distribuição de quantitativo 

de bolsas por projeto; e, Atendendo ao encaminhamento da Pró-Reitoria de Extensão e 

Cultura - Proec, Processo 23520.007710/2024-72; 

b. DECLARAÇÃO AD REFERENDUM À CPECC/CONSUNI/UFOB Nº 022, DE 16 DE 

SETEMBRO DE 2024 – Aprova o TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 04 AO EDITAL 

PROEC/UFOB Nº 04/2024 - PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE 
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INICIAÇÃO À EXTENSÃO - PIBIEX 2024 – 2025; Considerando a necessidade de inserir 

ANEXO V intitulado de “Carta de Anuência da Chefia da unidade de lotação”, mencionado 

no edital, mas ausente; e, Atendendo ao encaminhamento da Pró-Reitoria de Extensão e 

Cultura - Proec, Processo 23520.007710/2024-72. 

Deliberação: Aprovadas – ATO DECISÓRIO CPECC/CONSUNI/UFOB Nº 074/2024. 

 

Ponto de pauta 4: 

Processo: 23520.010465/2020-57. 

Interessado: Pró-Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento Institucional – PROPLAN e 
Gabinete da Reitoria. 

Assunto: Apreciação do Parecer do Relator referente à Solicitação de reanálise do §2º do Art. 19. 
da RESOLUÇÃO CPECC/CONSUNI/UFOB Nº 010, DE 23 DE MAIO DE 2024, que Dispõe 
sobre a Política de Inovação da Universidade Federal do Oeste da Bahia – UFOB, bem como dos 
dispositivos relacionados a este. 

Relator: Conselheiro Neilton dos Reis Goularth. 

Parecer da Relatoria: Recomenda a aprovação com indicações de ajustes. 

Deliberação: Aprovado com Destaque – RESOLUÇÃO CPECC/CONSUNI/UFOB Nº 

012/2024. 

 

Ponto de pauta 5: 

Processo: 23520.007474/2024-94. 

Interessado: Conselho Universitário – Consuni e Câmara de Pesquisa, Extensão, Comunicação e 
Cultura - CPECC. 

Assunto: Apreciação do Parecer do Relator referente à Proposta de Resolução para regulamentar 
o disposto na “Seção IV - Das Pessoas Reconhecidas pela Universidade e Não Incluídas nas 
Categorias Convencionais”, Capítulo V, Título I, do Estatuto da UFOB (RESOLUÇÃO 
CONSUNI/UFOB Nº 024, DE 19 DE AGOSTO DE 2024). 

Relator: Conselheiro Anderson Breno Souza – Presidente da CPECC. 

Parecer da Relatoria: Recomenda a aprovação com indicações de ajustes. 

Deliberação: Aprovado – RESOLUÇÃO CPECC/CONSUNI/UFOB Nº 013/2024. 

 
 

 

 

ANDERSON BRENO SOUZA 
Presidente da Câmara de Pesquisa, Extensão, Comunicação e Cultura 
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